
REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI Nº 1.659-A DE 2007 

 
Dispõe sobre o atendimento da alimen-
tação escolar e do Programa Dinheiro 
Direto na Escola aos alunos da educa-
ção básica, altera a Lei nº 10.880, de 
9 de junho de 2004; revoga dispositi-
vos da Medida Provisória nº 2.178-36, 
de 24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º Para os efeitos desta Lei, entende-se por a -

limentação escolar todo e qualquer alimento ofereci do no ambi-

ente escolar, independentemente de sua origem, dura nte a perma-

nência do aluno na escola. 

Art. 2º São diretrizes da alimentação escolar: 

I - o emprego da alimentação saudável e adequada, q ue 

compreende o uso de alimentos variados, seguros, qu e respeitem 

a cultura, as tradições e os hábitos alimentares sa udáveis, 

contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento  dos alunos 

e para a melhoria do rendimento escolar, em conform idade com a 

sua faixa etária e seu estado de saúde, inclusive d os que ne-

cessitam de atenção específica; 

II - a inclusão da educação alimentar e nutricional  

no processo de ensino e aprendizagem, que perpassa pelo currí-

culo escolar, abordando o tema alimentação e nutriç ão e o  de-

senvolvimento de práticas saudáveis de vida, na per spectiva da 

segurança alimentar e nutricional; 

III - a universalidade do atendimento aos alunos ma -

triculados na rede pública de educação básica; 

IV - a participação da comunidade no controle socia l, 

no acompanhamento das ações realizadas pelos Estado s, Distrito 
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Federal e Municípios para garantir a oferta da alim entação es-

colar saudável e adequada; 

V - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com in-

centivos para a aquisição de gêneros alimentícios d iversifica-

dos, produzidos em âmbito local e preferencialmente  pela agri-

cultura familiar e pelos empreendedores familiares,  priorizando 

as comunidades tradicionais indígenas e de remanesc entes de 

quilombos; e 

VI - o direito à alimentação escolar, com vistas na  

garantia do acesso ao alimento de forma igualitária , respeitan-

do as diferenças biológicas entre idades e condiçõe s de  saúde 

dos alunos que necessitem de atenção específica e a queles que 

se encontram em vulnerabilidade social. 

Art. 3º A alimentação escolar é direito dos alunos da 

educação básica pública e dever do Estado e será pr omovida e 

incentivada com vistas no atendimento das diretrize s estabele-

cidas nesta Lei. 

Art. 4º O Programa Nacional de Alimentação Escolar - 

PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento  e o desen-

volvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendi mento esco-

lar e a formação de hábitos alimentares saudáveis d os alunos, 

por meio de ações de educação alimentar e nutricion al e da o-

ferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais 

durante a permanência em sala de aula. 

§ 1º Os recursos financeiros consignados no orçamen to 

da União para execução do Programa Nacional de Alim entação Es-

colar - PNAE serão repassados em parcelas aos Estad os, ao Dis-

trito Federal, aos Municípios e às escolas federais  pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, em conformidade 

com o disposto no art. 208 da Constituição Federal e observadas 

as disposições desta Lei. 
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§ 2º A transferência dos recursos financeiros, obje -

tivando a execução do PNAE, será efetivada automati camente pelo 

FNDE, sem necessidade de convênio, ajuste, acordo o u contrato, 

mediante depósito em conta corrente específica. 

§ 3º Os recursos financeiros de que trata o § 2º de s-

te artigo deverão ser incluídos nos orçamentos dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios atendidos e serão  utilizados 

exclusivamente na aquisição de gêneros alimentícios . 

§ 4º Os saldos dos recursos financeiros recebidos à  

conta do PNAE existentes em 31 de dezembro deverão ser repro-

gramados para o exercício subseqüente, com estrita observância 

ao objeto de sua transferência, nos termos de regul amentação a 

ser baixada pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 5º O montante dos recursos financeiros a ser repa s-

sado de que trata o § 2º deste artigo será calculad o com base 

no número de alunos devidamente matriculados na edu cação básica 

pública de cada um dos entes governamentais, confor me os dados 

oficiais de matrícula, obtidos no censo escolar rea lizado pelo 

Ministério da Educação. 

§ 6º Excepcionalmente, para os fins deste artigo, a  

critério do FNDE, serão considerados como parte da rede munici-

pal e distrital, ainda, os alunos matriculados em: 

I - creches, pré-escolas e escolas do ensino funda-

mental e médio qualificadas como entidades filantró picas ou por 

elas mantidas, inclusive as de educação especial; e  

II - creches, pré-escolas e escolas comunitárias de  

ensino fundamental e médio, conveniadas com os Esta dos, o Dis-

trito Federal e os Municípios. 

§ 7º É facultado ao FNDE firmar convênios com núcle os, 

associações ou entidades similares representantes d as comunida-

des indígenas e quilombolas que estejam sob a circu nscrição de 
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mais de um Município e que tenham condição de adqui rir e dis-

tribuir os gêneros alimentícios, visando ao ofereci mento de a-

limentação escolar aos alunos das escolas localizad as em áreas 

tradicionalmente ocupadas pelos índios e remanescen tes de qui-

lombos. 

§ 8º A aquisição, o preparo e a distribuição da ali -

mentação escolar deverão ser realizados por ente pú blico, exce-

tuando-se as situações previstas no § 7º deste arti go e no art. 

5º desta Lei. 

Art. 5º É facultado aos Estados, ao Distrito Federa l 

e aos Municípios repassarem os recursos financeiros  recebidos à 

conta do PNAE às unidades executoras das escolas de  educação 

básica pertencentes à sua rede de ensino, observand o o disposto 

nesta Lei, no que couber. 

§ 1º As normas e os critérios para que os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios repassem os recurs os financei-

ros às unidades executoras ou às entidades executor as serão es-

tabelecidos pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 2º Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Mu -

nicípios a abertura de conta bancária específica, e m favor das 

unidades executoras dos respectivos estabelecimento s de ensino, 

observando-se as demais disposições contidas nesta Lei, no que 

couber. 

Art. 6º Os Estados poderão transferir a seus Municí -

pios a responsabilidade pelo atendimento aos alunos  matricula-

dos nos estabelecimentos estaduais de ensino locali zados nas 

respectivas áreas de jurisdição e, nesse caso, auto rizar ex-

pressamente o repasse direto ao Município por parte  do FNDE da 

correspondente parcela de recursos calculados na fo rma desta 

Lei. 
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Parágrafo único. A autorização de que trata o caput 

deste artigo será encaminhada ao FNDE, com a devida  anuência do 

Município, no mês de janeiro do mesmo ano em que se  der o aten-

dimento e somente poderá ser revista no mês de jane iro do ano 

seguinte. 

Art. 7º Os Estados, o Distrito Federal e os Municí-

pios apresentarão ao FNDE a prestação de contas do total dos 

recursos recebidos, constituída do Demonstrativo Si ntético Anu-

al da Execução Físico-Financeira, do Relatório Anua l de Gestão 

do PNAE, do parecer conclusivo do Conselho de Alime ntação Esco-

lar sobre a execução do programa e ainda dos extrat os bancários 

da conta corrente e das aplicações financeiras real izadas. 

§ 1º A autoridade responsável pela prestação de con -

tas que inserir ou fizer inserir documentos ou decl aração falsa 

ou diversa da que deveria ser inscrita, com o fim d e alterar a 

verdade sobre o fato, será responsabilizada civil, penal e ad-

ministrativamente. 

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios  

manterão em seus arquivos, em boa guarda e organiza ção, pelo 

prazo de 5 (cinco) anos, contado da data de aprovaç ão da pres-

tação de contas do concedente, os documentos a que se refere o 

caput deste artigo, juntamente com todos os comprovantes  de pa-

gamentos efetuados com os recursos financeiros tran sferidos na 

forma desta Lei, ainda que a execução esteja a carg o das res-

pectivas escolas, e estarão obrigados a disponibili zá-los, sem-

pre que solicitado, ao Tribunal de Contas da União - TCU, ao 

FNDE, ao Sistema de Controle Interno do Poder Execu tivo Federal 

e ao Conselho de Alimentação Escolar - CAE. 

§ 3º O FNDE realizará nos Estados, no Distrito Fede -

ral e nos Municípios, a cada exercício financeiro, auditagem da 

aplicação dos recursos do PNAE, por sistema de amos tragem, po-
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dendo, para tanto, requisitar o encaminhamento de d ocumentos e 

demais elementos que julgar necessário, bem como re alizar fis-

calização e monitoramento, ou, ainda, delegar compe tência a ou-

tro órgão ou entidade estatal para fazê-lo. 

Art. 8º O Ministério da Educação, representado pelo  

FNDE, em conjunto com os demais entes responsáveis pelos siste-

mas de ensino e pelo controle dos gastos públicos f ederal, es-

tadual e municipal, criarão, segundo suas competênc ias próprias 

ou na forma de rede integrada, mecanismos adequados  à fiscali-

zação da execução do PNAE. 

Art. 9º Qualquer pessoa física ou jurídica poderá d e-

nunciar ao FNDE, ao TCU, aos órgãos de controle int erno do Po-

der Executivo da União, ao Ministério Público e ao CAE irregu-

laridades identificadas na aplicação dos recursos d estinados à 

execução do PNAE. 

Art. 10. A responsabilidade técnica pela alimentaçã o 

escolar nos Estados, Distrito Federal, Municípios e  escolas fe-

derais caberá ao nutricionista, que deverá respeita r as dire-

trizes previstas nesta Lei e na legislação pertinen te, no que 

couber, dentro das suas atribuições específicas. 

Art. 11. Os cardápios da alimentação escolar deverã o 

ser elaborados pelo nutricionista com utilização de  gêneros a-

limentícios básicos, respeitando-se as referências nutricio-

nais, os hábitos alimentares, a cultura e a tradiçã o alimentar 

da localidade, pautando-se na sustentabilidade e di versificação 

agrícola da região, na alimentação saudável e adequ ada. 

§ 1º Para efeito desta Lei, gêneros alimentícios bá -

sicos são aqueles indispensáveis à promoção de uma alimentação 

saudável que respeitem a normatização em vigor refe rente à ali-

mentação adequada. 
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§ 2º Na elaboração dos cardápios da alimentação esc o-

lar, o planejamento deverá contemplar alimentos do tipo consu-

míveis em seu estado natural, semi-elaborados e ela borados, 

dando prioridade aos 2 (dois) primeiros. 

§ 3º Para alimentos do tipo consumíveis em seu esta do 

natural , semi-elaborados e elaborados, são adotadas as segui n-

tes definições: 

I - alimentos consumíveis em seu estado natural são  

considerados todos os alimentos de origem vegetal o u animal cu-

jo consumo imediato exige apenas a remoção da parte  não comes-

tível e os tratamentos indicados para a sua perfeit a higieniza-

ção e conservação; 

II - alimentos semi-elaborados são considerados tod os 

os alimentos de origem vegetal ou animal que sejam utilizados 

como matéria-prima e necessitem sofrer tratamento e  transforma-

ção de natureza física, química ou biológica, adici onada ou não 

a outras substâncias permitidas; 

III - alimentos elaborados são considerados todos o s 

alimentos compostos ou derivados de alimentos semi- elaborados 

ou de alimentos consumíveis em seu estado natural, obtidos por 

processo tecnológico adequado, podendo conter adiçã o de outras 

substâncias permitidas, observadas, em sua  composi ção nutri-

cional, as diretrizes da alimentação saudável. 

Art. 12. A aquisição dos gêneros alimentícios, no â m-

bito do PNAE, deverá obedecer ao cardápio planejado  pelo nutri-

cionista e será realizada, sempre que possível, no mesmo ente 

federativo em que se localizam as escolas, observan do as dire-

trizes de que trata o art. 2º desta Lei. 

Art. 13. Do total dos recursos financeiros repassad os 

pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta  por cento) 

deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alim entícios di-
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retamente da agricultura familiar e do empreendedor  familiar, 

priorizando os assentamentos da reforma agrária, as  comunidades 

tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 

Parágrafo único. A aquisição de que trata este arti go 

poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório, 

desde que os preços sejam compatíveis com os vigent es no merca-

do local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da 

Constituição Federal e que os alimentos atendam às exigências 

do controle de qualidade estabelecidas pelas normas  que regula-

mentam a matéria. 

Art. 14. Compete ao Ministério da Educação propor a -

ções educativas que perpassem pelo currículo escola r, abordando 

o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento d e práticas 

saudáveis de vida, na perspectiva da segurança alim entar e nu-

tricional. 

Art. 15. Compete à União, por meio do FNDE, autarqu ia 

responsável pela coordenação do PNAE, as seguintes atribuições: 

I - estabelecer as normas gerais de planejamento, e -

xecução, controle, monitoramento e avaliação do PNA E; 

II - realizar a transferência de recursos financeir os 

visando à execução do PNAE nos Estados, Distrito Fe deral, Muni-

cípios, escolas federais, bem como para as entidade s indígenas 

e remanescentes de quilombos, na forma estabelecida  no art. 4º 

desta Lei; 

III - promover a articulação interinstitucional ent re 

as entidades federais envolvidas direta ou indireta mente na e-

xecução do PNAE; 

IV - promover a adoção de diretrizes e metas estabe -

lecidas nos pactos e acordos internacionais, com vi stas na me-

lhoria da qualidade de vida dos alunos da rede públ ica da edu-

cação básica; 
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V - prestar orientações técnicas gerais aos Estados , 

ao Distrito Federal e aos Municípios para o bom des empenho do 

PNAE; 

VI - cooperar no processo de capacitação dos recurs os 

humanos envolvidos na execução do PNAE e no control e social; e 

VII - promover o desenvolvimento de estudos e pesqu i-

sas objetivando a avaliação das ações do PNAE, pode ndo ser fei-

tos em regime de cooperação com entes públicos e pr ivados. 

Art. 16. Compete aos Estados, ao Distrito Federal e  

aos Municípios, no âmbito de suas respectivas juris dições admi-

nistrativas, as seguintes atribuições, conforme dis posto nos §§ 

2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal: 

I - garantir que a oferta da alimentação escolar se  

dê em conformidade com as necessidades nutricionais  dos alunos, 

durante o período letivo, observando as diretrizes estabeleci-

das nesta Lei, bem como o disposto no inciso VII do  art. 208 da 

Constituição Federal; 

II - promover estudos e pesquisas que  permitam ava -

liar as ações voltadas para a alimentação escolar, desenvolvi-

das no âmbito das respectivas escolas; 

III - promover a educação alimentar e nutricional, 

sanitária e ambiental nas escolas sob sua responsab ilidade ad-

ministrativa, com o intuito de formar hábitos alime ntares sau-

dáveis aos alunos atendidos, mediante atuação conju nta dos pro-

fissionais de educação e do responsável técnico de que trata o 

art. 11 desta Lei; 

IV - realizar, em parceria com o FNDE, a capacitaçã o 

dos recursos humanos envolvidos na execução do PNAE  e no con-

trole social; 

V - fornecer informações, sempre que solicitado, ao  

FNDE, ao CAE, aos órgãos de controle interno e exte rno do Poder 
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Executivo, a respeito da execução do PNAE sob sua r esponsabili-

dade; 

VI - fornecer instalações físicas e recursos humano s 

que possibilitem o pleno funcionamento do CAE, faci litando o 

acesso da população; 

VII - promover e executar ações de saneamento básic o 

nos estabelecimentos escolares sob sua responsabili dade, na 

forma da legislação pertinente; 

VIII - divulgar em locais públicos informações acer ca 

do quantitativo de recursos financeiros recebidos p ara execução 

do PNAE; 

IX - prestar contas dos recursos financeiros recebi -

dos à conta do PNAE, na forma estabelecida pelo Con selho Deli-

berativo do FNDE; e 

X - apresentar ao CAE, na forma e no prazo estabele -

cidos pelo Conselho Deliberativo do FNDE, o Relatór io Anual de 

Gestão do PNAE. 

Art. 17. Os Estados, o Distrito Federal e os Municí -

pios instituirão, no âmbito das respectivas jurisdi ções admi-

nistrativas, Conselhos de Alimentação Escolar - CAE , órgãos co-

legiados de caráter fiscalizador, permanente, delib erativo e de 

assessoramento, compostos da seguinte forma: 

I – 1 (um) representante indicado pelo Poder Execut i-

vo; 

II – 2 (dois) representantes das entidades de docen -

tes e discentes, de trabalhadores na área de educaç ão, indica-

dos pelo respectivo órgão de classe, a serem escolh idos por 

meio de assembléia específica para tal fim; 

III – 2 (dois) representantes de pais de alunos, in -

dicados pelos Conselhos Escolares, Associações de P ais e Mes-
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tres ou entidades similares, escolhidos por meio de  assembléia 

específica para tal fim; e 

IV – 2 (dois) representantes indicados por entidade s 

civis organizadas, escolhidos em assembléia específ ica para tal 

fim. 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios  

poderão, a seu critério, ampliar a composição dos m embros do 

CAE, desde que obedecida a proporcionalidade defini da nos inci-

sos do caput deste artigo. 

§ 2º Cada membro titular do CAE terá um suplente do  

mesmo segmento representado. 

§ 3º Os membros terão mandato de 4 (quatro) anos, p o-

dendo ser reconduzidos de acordo com a indicação do s seus res-

pectivos segmentos. 

§ 4º A Presidência e a Vice-Presidência do CAE some n-

te poderão ser exercidas pelos representantes indic ados nos in-

cisos II, III e IV do caput deste artigo. 

§ 5º O exercício do mandato de Conselheiros do CAE é 

considerado serviço público relevante, não remunera do. 

§ 6º Caberá aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios informar ao FNDE a composição do respect ivo CAE, na 

forma estabelecida pelo Conselho Deliberativo do FN DE. 

Art. 18. Compete ao CAE: 

I - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das dire-

trizes estabelecidas na forma do art. 2º desta Lei;  

II - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recurs os 

destinados à alimentação escolar; 

III - zelar pela qualidade dos alimentos, em especi al 

quanto às condições higiênicas, bem como pela aceit abilidade 

dos cardápios oferecidos; e 
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IV - receber o Relatório Anual de Gestão do PNAE e 

emitir parecer conclusivo acerca da aprovação ou nã o da execu-

ção do Programa. 

Parágrafo único. Os CAE poderão desenvolver suas a-

tribuições em regime de cooperação e com os Conselh os de Segu-

rança Alimentar e Nutricional estaduais e municipai s e demais 

conselhos afins, e deverão observar as diretrizes e stabelecidas 

pelo Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nut ricional - 

CONSEA. 

Art. 19. Fica o FNDE autorizado a suspender os repa s-

ses dos recursos do PNAE quando os Estados, o Distr ito Federal 

ou os Municípios: 

I - não constituírem o respectivo CAE ou deixarem d e 

efetuar os ajustes necessários, visando ao seu plen o funciona-

mento; 

II - não apresentarem a prestação de contas dos re-

cursos anteriormente recebidos para execução do PNA E, na forma 

e nos prazos estabelecidos pelo Conselho Deliberati vo do FNDE; 

e 

III - cometerem irregularidades na execução do PNAE , 

na forma estabelecida pelo Conselho Deliberativo do  FNDE. 

§ 1º Sem prejuízo do previsto no caput deste artigo , 

fica o FNDE autorizado a comunicar eventuais irregu laridades na 

execução do PNAE ao Ministério Público e demais órg ãos ou auto-

ridades ligadas ao tema de que trata o Programa. 

§ 2º O restabelecimento do repasse dos recursos fi-

nanceiros à conta do PNAE ocorrerá na forma definid a pelo Con-

selho Deliberativo do FNDE. 

Art. 20. Os agentes públicos responsáveis por quais -

quer dos atos previstos nos incisos I, II e III do caput do 

art. 19 desta Lei responderão por improbidade admin istrativa, 
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ficando sujeitos às penalidades estabelecidas na Le i nº 8.429, 

de 2 de junho de 1992. 

Art. 21. Ocorrendo a suspensão prevista no art. 19 

desta Lei, fica o FNDE autorizado a realizar, em co nta especí-

fica, o repasse dos recursos equivalentes, pelo pra zo de 180 

(cento e oitenta) dias, diretamente às unidades exe cutoras, 

conforme previsto no art. 24 desta Lei, corresponde ntes às es-

colas atingidas, para fornecimento da alimentação e scolar, dis-

pensando-se o procedimento licitatório para aquisiç ão emergen-

cial dos gêneros alimentícios, mantidas as demais r egras esta-

belecidas para execução do PNAE, inclusive quanto à  prestação 

de contas. 

§ 1º As escolas que não possuam unidade executora 

própria podem optar pela sua constituição, na forma  do art. 24 

desta Lei, para recebimento dos recursos de que tra ta este ar-

tigo. 

§ 2º A prestação de contas relativa aos recursos re -

passados nas condições previstas neste artigo será encaminhada 

diretamente ao FNDE pela unidade executora. 

Art. 22. O Programa Dinheiro Direto na Escola - PDD E, 

com o objetivo de prestar assistência financeira, e m caráter 

suplementar, às escolas públicas da educação básica  das redes 

estaduais, municipais e do Distrito Federal e às es colas de e-

ducação especial qualificadas como beneficentes de assistência 

social ou de atendimento direto e gratuito ao públi co, bem como 

às escolas mantidas por entidades de tais gêneros, observado o 

disposto no art. 25 desta Lei, passa a ser regido p elo disposto 

nesta Lei. 

§ 1º A assistência financeira a ser concedida a cad a 

estabelecimento de ensino beneficiário será definid a anualmente 

e terá como base o número de alunos matriculados na  educação 
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básica e especial, de acordo com dados extraídos do  censo esco-

lar realizado pelo Ministério da Educação, observad o o disposto 

no art. 24 desta Lei. 

§ 2º A assistência financeira de que trata o § 1º s e-

rá concedida sem a necessidade de celebração de con vênio, acor-

do, contrato, ajuste ou instrumento congênere, medi ante crédito 

do valor devido em conta bancária específica: 

I - diretamente à unidade executora própria, repre-

sentativa da comunidade escolar, ou àquela qualific ada como be-

neficente de assistência social ou de atendimento d ireto e gra-

tuito ao público; e 

II - ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município  

mantenedor do estabelecimento de ensino que não pos suir unidade 

executora própria. 

Art. 23. Os recursos financeiros repassados para o 

PDDE serão destinados à cobertura de despesas de cu steio, manu-

tenção e de pequenos investimentos que concorram pa ra a garan-

tia do funcionamento e melhoria da infra-estrutura física e pe-

dagógica dos estabelecimentos de ensino. 

Art. 24. O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá a s 

normas relativas aos critérios de alocação, repasse , execução e 

prestação de contas dos recursos, valores per capita, unidades 

executoras próprias e caracterização de entidades d e que trata 

esta Lei. 

Art. 25. Os Estados, o Distrito Federal e os Municí -

pios deverão inscrever, quando couber, nos seus res pectivos or-

çamentos os recursos financeiros destinados aos est abelecimen-

tos de ensino a eles vinculados, bem como prestar c ontas dos 

referidos recursos. 

Art. 26. As prestações de contas dos recursos receb i-

dos à conta do PDDE, a serem apresentadas nos prazo s e consti-
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tuídas dos documentos estabelecidos pelo Conselho D eliberativo 

do FNDE, serão feitas: 

I - pelas unidades executoras próprias das escolas 

públicas municipais, estaduais e do Distrito Federa l aos Muni-

cípios e às Secretarias de Educação a que estejam v inculadas, 

que se encarregarão da análise, julgamento, consoli dação e en-

caminhamento ao FNDE, conforme estabelecido pelo Co nselho Deli-

berativo; 

II - pelos Municípios, Secretarias de Educação dos 

Estados e do Distrito Federal e das entidades quali ficadas como 

beneficentes de assistência social ou de atendiment o direto e 

gratuito ao público ao FNDE. 

§ 1º As prestações de contas dos recursos transferi -

dos para atendimento das escolas que não possuem un idades exe-

cutoras próprias deverão ser feitas ao FNDE, observ adas as res-

pectivas redes de ensino, pelos Municípios e pelas Secretarias 

de Educação dos Estados e do Distrito Federal. 

§ 2º Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse d os 

recursos do PDDE nas seguintes hipóteses: 

I - omissão na prestação de contas, conforme defini do 

pelo seu Conselho Deliberativo; 

II - rejeição da prestação de contas; ou  

III - utilização dos recursos em desacordo com os 

critérios estabelecidos para a execução do PDDE, co nforme cons-

tatado por análise documental ou de auditoria. 

§ 3º Em caso de omissão no encaminhamento das prest a-

ções de contas, na forma do inciso I do caput deste artigo, fi-

ca o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recu rsos de to-

das as escolas da rede de ensino do respectivo ente  federado. 

§ 4º O gestor, responsável pela prestação de contas , 

que permitir, inserir ou fizer inserir documentos o u declaração 
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falsa ou diversa da que deveria ser inscrita, com o  fim de al-

terar a verdade sobre os fatos, será responsabiliza do civil, 

penal e administrativamente. 

Art. 27. Os entes federados, as unidades executoras  

próprias e as entidades qualificadas como beneficen tes de as-

sistência social ou de atendimento direto e gratuit o ao público 

manterão arquivados, em sua sede, em boa guarda e o rganização, 

ainda que utilize serviços de contabilidade de terc eiros, pelo 

prazo de 5 (cinco) anos, contado da data de julgame nto da pres-

tação de contas anual do FNDE pelo órgão de control e externo, 

os documentos fiscais, originais ou equivalentes, d as despesas 

realizadas na execução das ações do PDDE. 

Art. 28. A fiscalização da aplicação dos recursos f i-

nanceiros relativos à execução do PDDE é de competê ncia do TCU, 

do FNDE e do Sistema de Controle Interno do Poder E xecutivo da 

União, e será feita mediante realização de auditori as, inspe-

ções e análise dos processos que originarem as resp ectivas 

prestações de contas. 

Parágrafo único. Os órgãos incumbidos da fiscalizaç ão 

dos recursos destinados à execução do PDDE poderão celebrar 

convênios ou acordos, em regime de mútua cooperação , para auxi-

liar e otimizar o controle do programa. 

Art. 29. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poder á 

denunciar ao FNDE, ao TCU, aos órgãos de controle i nterno do 

Poder Executivo da União e ao Ministério Público ir regularida-

des identificadas na aplicação dos recursos destina dos à execu-

ção do PDDE. 

Art. 30. Os arts. 2º e 5º da Lei nº 10.880, de 9 de  

junho de 2004, passam a vigorar com a seguinte reda ção: 

“Art. 2º Fica instituído o Programa Nacio-

nal de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE, no â m-
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bito do Ministério da Educação, a ser executado pel o 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FND E, 

com o objetivo de oferecer transporte escolar aos a -

lunos da educação básica pública, residentes em áre a 

rural, por meio de assistência financeira, em carát er 

suplementar, aos Estados, ao Distrito Federal e aos  

Municípios, observadas as disposições desta Lei. 

.............................................. ” (N R) 

“Art. 5º O acompanhamento e o controle so-

cial sobre a transferência e aplicação dos recursos  

repassados à conta do PNATE serão exercidos nos res -

pectivos Governos dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios pelos conselhos previstos no § 13 do  

art. 24 da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007. 

§ 1º Fica o FNDE autorizado a suspender o 

repasse dos recursos do PNATE nas seguintes hipóte-

ses: 

I - omissão na prestação de contas, confor-

me definido pelo seu Conselho Deliberativo; 

II - rejeição da prestação de contas;  

III - utilização dos recursos em desacordo 

com os critérios estabelecidos para a execução do 

programa, conforme constatado por análise documenta l 

ou de auditoria. 

................................................”(N R) 

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 32. Ficam revogados os arts. 1º a 14 da Medida  

Provisória nº 2.178-36, de 24 de agosto de 2001. 

Sala das Sessões, em 5 de novembro de 2008. 
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